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ESTADO DO PIAUÍ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Resolução CEE/PI nº 344/2005 – ANEXO ÚNICO 
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	Nº
	ESCOLAS MUNICIPAIS DE ANTONIO ALMEIDA
	ENDEREÇO
	CURSOS
	MODALIDADE

	1. 
	Creche Apolônia Costa de Carvalho 
	Rua – Presidente Dutra s/nº

Centro, CEP – 64.855 - 000 
	Educação Infantil


	-



	2.
	U. Escolar Luiz Ferreira
	Rua – 13 de maio, s/nº - centro

CEP – 64.855 - 000 
	Ensino Fundamental (1ª a 4ª)

    
	          Regular                                    

	3.
	U. Escolar Inácia Mendes de Carvalho
	Av. da Glória, s/nº - Bairro –

Ouro Preto CEP – 64.855 - 000
	    Ensino Fundamental (1ª a 4ª)
	Regular



	4.
	U. Esc. Teresa Alves da Costa Albuquerque 
	Rua – Sebastião Xavier, s/nº

Bairro – Ouro Preto, 

CEP – 654.855 - 000 
	Ensino Fundamental (5ª a 8ª)

Ensino Fundamental (1ª a 8ª)
	Regular

EJA

	5.
	U. Escolar 31 de março
	Localidade Oiteiro
	Educação Infantil

Ensino Fundamental (1ª a 4ª) 
	-

Regular



	6.
	U. Escolar Sant’ Ana 
	Localidade Brejão  
	Educação Infantil

Ensino Fundamental (1ª a 4ª)
	-

Regular
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